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Cãmara    Municipal     de
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

PARECER  CLJR/043/95,   em   12   de   junho   de   1995.
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REF.:    PROJETO   DE   LEI      036/95 e.ld.nte d. Oáin.r.

"Dispõe    sobr`e    o    pagamento    de    despesas
sob    o    r`egime    dca    adiantamento,    na   Pr`e-
feit:ur`a  Municipai   de   Ubá".

me.1dut. d. Canm
Senhor`   Pr`esident,e:

os   Ver`eador`es   abaixo-assinados.   membr`os   da   Comissão   de
Legi51açao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem  o   seguinte   par`ecer:

iQ)-At:r`avés    da   Mensagem   nQ    O23,    de    22.05.95,    o   iius-
tr`e   Chefe   do   Executivo   encaminha   a   esta   Casa   o   Projeto   de   Lei   em
evidôncia,    que    "dispoe   sobr`e   o   pagamento   de   dgspesas   sob   o   r`egime
de   adiant,amento,   na  Pr`efeitur`a  Municipal   de   Uba";

2Q)-     A    pr`etensão     da    Pr`efeitur`a    Municipai     de    Ubá    é
a   utiiização    do   r`egime   de   adiantamento   em   tr`ôs   casos:    a)    diár`ias
de     viagens     de     ser`vidor`     púbiicm;     b)     repr`esentação    eventuai     do
Pr`eí`eito;     e     c)     despesas    com    abastecimento    e    eventuais    r`epar`os
ur`gentes    em    veículos    da    Pr`efeitur`a   que    est,ejam    f`or`a   da   sede    do
Municipio,   por`  motivo   de   viagem   a   ser`viço;

3Q)-Tal    pr`ocedimento    deve    ser`   adotado   para   facili-
tar  o   ser`viço   de   Contabilidade   da  Pr`efeitur`a  Municipal;

4Q)-A  matér`ia   se   enquadr`a  na   iegisiação   vigent:e.

5g)-     o     pr`esente     Pai`ecer`     ser`á     assinado     por`     apenas
02     (dois)     membr`os,     sendo    emitido    um    Par`ecer`    em    separ`ado    por`    um
dos   membr`os   da   CLJR.

Assim   sendo,    somos   de   par`ecer`   favor`ávei   à   apr`ovaçao.
É   o   que   nos   par`ece,    S.M.J;

ÇÃ0,     JUSTIÇA   E    REDAÇÃO    FINAL:

Vei`eador Ver`eador`  Céiio  Botaro
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